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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
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Razão Social TIAGO ROOBIGUES . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

EndêíeÇo RUA SAO SALVADOB, 113. SAO MIGUEL

CPF/CNPJ 61 .955.940/0001-29 lnsc.Municipal 1 593070 UF CE lnsc. Estadual 0

Cidade JUAZEIRO DO NOBTE Comp. feleÍone BB 9BBB5-7850

DADOS DO TOMADOR DO SERV|ÇO

Tá:s*il t

I

MuNrcrpro ,. rror.,*o ,ô *à*r. .oro* ,u*1à ro. I t ; |
R CRUZEIRO,217 CENTRO 63010212 JUAZEIRO DO NORTE.CEEndereço

I 
rnsc. urunicinar 

I ICPF/CNPJ 05 466.164/0001-22 0 Estadual 8821419423

D DOS
PBEST, DE SERVIÇOS ESPEC IALIZADOS DE ASSESSORIA COM FOCO NO SUPORTE ATIVIDADES
pABLAMENTARES Do vEREADoR JosE BARBoSA Dos sANTos NETo, ABRANGeToo nruÁlrsE E ELABoRAÇÃo DE DocuMENTos,
CoNSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMTNTSTRATTVOS E LEGTSLATTVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERV|ÇOS DE

NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAB REQUISITAR A EMPRESA CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VEFIBA

DE DESEMPENHO PABLAMENTAR- VDP

g,*rÇ,- -6 4*'A,L+Ordem de Serviço n' 2025.12.08-0032

Competência Dezembro/2025

,/rn-
coDrGo DA ATTVTDADgSERVTÇO

1713 /691 170100 - Advocacia

TNFORMAçÕES PARA SERV|çOS DE CONSTRUçÃO CtVrL

CODIGO DA OBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 COFINS U,UU INSS 0,00 CSLL 0,00 IFIBF 0,00

VALOBES DO PRESTADOR INFORMAçÕES DA OPERAçÃO CÁLCULO DO ISS

Valor dos Serviços 5.000,00 Nah.ueza da OperaÇão Valor dos Serviços s.000,00

C) Dêsconto lncondicionado 0,00 Tributada no Município G) Deduçâo permitidâ em lei 0,00

(-) Desc-onto condicionado 0,00 Regine Especial de Tribuhçao (-) Desconto lncordicionado 0,00

G) Retençoes Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 5.000,00

Ouras Betênçoes 0,00 Codigo de Validaçaofunk (X) Aliquota do ISS 2,0000 "l

(-) ISS Betido 100,00 SbpkSzydêvml42wqa9conihiRx ISS a Beter (X)Sim ( ) Não

(=) ValoÍ Líquido 4 900,00 http://www. juazeiro.ce.gov. br (=) Valor do ISS 100,00

TNFORMAÇÕES ADTCTONATS

Banco lnter - 077 I Agéncia: 0001 / Conta Corrente: 467589291

ourRAs TNFoRMAÇÔES

lmpressa em: 26112125 10:20 Hora da emissão: 10:20:33

Competência



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/0r/2c26 - AUTOATENDIMENTO - 10.37.1t
O4332OO433 SEGUNDA VIA OOOI

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED _ TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
AGEIr'CIA: O433-Z CONTA: .1,7.554-4

FINALIDADE: ol CREDITO EM COI.ITA

REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANC0: 077 - BANCO INTER
AGENCIA: o0ol-9 - MATRIZ
CONTA: 46.758.929- I

FAVORECIDO: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVID
CPF/CNPJ: 61 .955.94O,/OOOl-29
VALOR: R$ 4 .9OO, OO
DEBITO EM: 30/t2/2O25

DOCUMENTO: I 23O39
AUTENTICACAO SISBB 5 , CEC. CFB . C8E . D83 . 347
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CAMARA
CNPJ No 05.4ô6.16410 OAV22
RUA MANOEL PIRES, NO 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ

TELEFoNE (ea) zat-s+zs

JUAZTIRO DO NORTE - CEARÁJUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVIçO No 2025.12.08-0032

No DA ORDEM DE SERVIÇO:

2025.12.08- 0032

rrrroonuonoE DA LrcrrAÇÃo:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12 de novembro de 2025.

CONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO GNPJ/CPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) e.8885-7850

AUTORTZO A EXEGUçÃO DOS SERV!çOS ABATXO DISCRIMINADOS, CONFORME
soLrcrrAçÃo Do VEREADoR E FrscAL DO GONTRATO JOSÉ BARBOSA DOS
SANTOS NETO, CONSTANTE NO OFICIO NO OO9/2025 -GABO3. CMJN, DATADO EM 02
DE DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERV|ÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURID|CA, ORÇAMENTÁRh E DE
CoNTABILIDADE PÚBL|CA, COM A FTNALTDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCrO DE SEU MANDATO PAR[ÁMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTEICE, CONFORME REGULAMENTAçÃO On VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDTÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
'1.41512025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

p-



JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ No 05.46ô.164/0 001-22
RUA MANOEL PIRE§ NO 47, JOSÉ GERAI.DO DA CRUZ
TELETCINE (ee) zt*-etze

JUAZEIRo Do NORTE. CEaRÁ

ESPECTFTCAçÃO DO SERV!ÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERVTÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURíDICA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR JOSÉ
BARBOSA DOS SANTOS NETO, ABRANGENDO ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMINTSTRATTVOS E LEGISLATIVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISITAR À EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

VALIDADE DE UGÊNCIA DO
GONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 30 de dezembro de 2025.

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025.

TIAGO RODRIGUES DE
Assinado de forma digital

Çnr*rr,u'Wr^ru-.5,*[ro.- (,h rri,
FRANCISCd MEruER SANT*ftA

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 51712025
CONTRATANTE

TIAGO RODRIGUES DE

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA

R$ 5.000,00VALOR TOTAL DO SERV|ÇO
o vALoR cLoBAL DOS SERVTÇOS SERA DE R$ 5.000,00 ( CTNCO MtL REATS),
CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR, EXERCENDO NO
MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍDO CONFORME COMUM
ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABEIá DE
HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1I2O25-CMJN,
OBSERVANDO.SE OS CRITÉRIOS DE ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCA E
LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP.



T?
TIAGO RODRIGUES

RECIBO

Recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, no âmbito do Editalde
Credenciamento no ot/zozS - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
2o25.L2.o8-oo32, a imporlância de R$ 5.ooo,oo (cinco mil reais), referente a
PRESTAÇÃO Or SERV|ÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA
JURíDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO
VEREADOR JOSE BARBOSA DOS SANTOS NETO. ABRANGENDO ANALISE
E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES,
ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU
ouArsouER ouTRos sERVrÇos DE NATUREZA JURíD|CA OUE O
PARLAMENTAR REQUISITAR A EMPRESA CONTRATADA, CONFORME
DEMANDA. CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR
_ VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo.

Juazeiro do Norte,/CE - /

-J- 1t|vtr*A---
ES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ N' 6r.955.94o / ooot-zg

8S ç88S5-785ü §
iia gord gs. cdv@gmo í1. ccrm l}K



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Naciona!

CERflDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
GNPJ: 61.955.940/0001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2O14.
Emitida às 16:09:36 do dia 1210812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810212026.
Código de controle da certidão: E454.06í6.1848.3F75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202s18136708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de OZIOSI?OOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceÉifico, para fins de direitor guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMTTIDA VIA TNTERNET EM 231L212025 ÀS t7242t25
vÁLrDA ATÉ 2Llo2l2o26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www,sefaz.ce.gov,br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
**rtrl.rFrf*ri*:****:f**{.r1.**{(rl.rirf*rfrf*í(rF*rl.rl.*rf{r*rl.*{(rl.t:f*rftrf,ft*****rl.rtrrl.{.rfrl.

CNPJ I CPF=

61955940000t29

R.AZÃO SOCIAL:

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000129&numCertificado=202518... 1l'l
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

Razão Soclal

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

lNscRlçÃO ECoNÔMICA Documento Bairro

00001593ffi0 C.N.P.'J.: 61955940000129 sAo MTGUEL

LOCAI|ZAdO HUA SAO SALVADOR, 113 . - JUAZEIRO DO NORTE.CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscriçáo Contribulnte / Nome

1246002 - TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço Documento

, RUA RUA SÃO SALVADOFT, 113 c.N.P.rr.: 61.955.9{0/0001-29

..-, sÃo MTGUEL JUAzEtRo Do NoHTE-CE CEp: 6001oss2

No. Requerimento Natureza jurídica

0000010023 /2025 Pessoa ,ruridica

CERTIDÃO
Cert.ificamos, para os devidos fins, que foram revisados os regístros consEantses do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Àtiva do Município, até o presentse exercício fiscal,
re1ativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vincul-ada a Empresa acima.
A SecreEária de FinanÇas se reserva no direiLo de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente
venham a ser apuradas.
À aceitaÇão desEa certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na internet, nos
seguinte endereço: http: / /www.juazeiro.ce.gov.br /

,]UAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA AÍÉt2OtO2t2O26

coD. vALl DAçÃO: orz oror oÀo 0 o 0124 6oo2

*

1I

N' 0000010023



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VALTDAÇÃO DE CERflDÃO

Ne: 2025/0000010023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61.9s5.940/0001-29

DATA DE EMISSÃO: 23112"12O25

Esta CEBnDÃO NEGATIVA DE EMPRESA Íot emltida pelo Slstêma SEFTN Onllne sendo vállda alé2OtO2t26

JUAZEIRO DO NORTE-CE,23 DE DEZEMBRO DE,2025

CERilDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em2311ü25 às 17:36:51



2311212025, 17:38 Consulta Regulaídade do Empregador

Voltar lmprimir

TfiTffiJT
cAt xA rcor.lôL,t rcx FEDE RAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

61.9ss.940/0001-29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL/ JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Leí 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: tO I 12/ 2025 a 08 / 0U 2026

Certif i ca çã o N ú mer oz 2025L21007 57 6439 0 6 0 5 94

Informação obtida em 23172/2025 L7:38:3L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE PÉSTIOS TR]\BAI.HISTAS

NOMC: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (IVIATRIZ E
FILIAIS )

CNP,J: 61 . 955 .940 / 000L-29
Certidão ne: 45580035 /2025
Expedição : 07 / 08 / 2025 , às 1,L : 42 z 23
Validade: 03/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TIÀGO RODRIGITES - SOCIEDÀDE INDIVIDUÀIJ DE ÀDVOCÀCIÀ
(MÀTRrz E Frr.rÀIS), inscrito (a) no CNP,J sob o no 61.955.940/000L-29,
Nã,o coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhis tas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das t eis do Trabalho, acrescentados pelas l,eis ns . o 1,2 . 440 / 201,1 e
1,3.467 /2017, e no Àt.o 01,/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão at.est.a a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http: / /www. t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

TNE.ORTIAç.ÉO rUpOnrANrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigaÇões
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisLério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demai-s títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

S--

Iúvidas ê sugêsLôes: cidLol-sr. jus.br
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RELATORIO TÉCNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP).

PERíoDo DE ExEcUÇÃo: Mês de Dezembro de zoz5,
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Jose Barbosa dos Santos Neto.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.
CNPJ: 6r..955.9ao / ooor-zg.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:

51.551.

r. OBJETIVO DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por finaLidade demonstrar e comprovar
os serviços de assessoria e consultoria jurídica prestados ao Gabinete do
Vereador Luiz Bezerra de Sousa, no período de dezembro de 2o25, no
âmbito da Verba de Desempenho Parlamentar UDP).

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or,/zozr-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no zoz5,tz.o8-oo32, tendo por objetivo assegurar supoÉe técnico-jurídico
contínuo ao exercício reguLar do mandato parlamentar.

Todas as atividades descritas foram demandadas pelo gabinete e mantêm
relação direta com o processo legislativo, a função fiscalizatória e as
atribuições institucionais do Poder Legislativo Municipa[.

z. DETALHAMENTO Dos sERVIços EXECUTADOS

Os serviços jurídicos prestados no período foram consolidados nas
seg uintes demandas tecnicas:

&

EI
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VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOData ESPECTFTCAçÃO

llProauto
llEntr.gr.
lltlnexaaol

R$ 5oo,oo R$ r.5oo,ootítuLos honorificos, (ii) verificaçã
da conformidade formal
material da proposição: (il
anaLise da ementa, dispositivos
tecnica Legislativa empregada: (i

compatibiLidade com a Lei

tecnico para instrução da matéria
perante a Comissão de
Constituição, Justiça e LegisLação

e 2025

urídrco

+

ro

recer

de

Partici tiva (CCJ)

inuta de

Anátise Jurídica de Projeto
Projeto de Resolução

TituLo HonorÍfico
Juazeirense

ExcelentÍssimo Sen
Presidente da Repúb
Federativa do Brasil Luiz
Luta da Sil.va. O
compreendeu: (i) exame
competência da
Municipal para concessão

eoOrgânica Municipal.
Regimento lnterno, (v) supo

3

R$ r.5oo,oo3 R$ 5oo ooDezembro
de 2025

Análise Jurídica de ProJeto do
Pro1eto de Resotução que
concede Títuto HonorÍfico de
idadão Juazeirense Senhor

s re[evantes serviços
dos à cultura, á Literatura e

vida social do MunicÍpio de
uazeiro do Norte. O trabatho

tuiu: (i) exame da Legitimidade
iniciativa parLamentar, (ii)

áLise da fundamentação
ográfica e culturaL apresentada

iii) verificação da reguLaridade
aL do projeto e de sua

tecnico para instrução do

minhamento as comissões

Morais de Carualho,

petentes.

Projeto de
Resolução *

Minuta de
Parecer
Juridico

regimental e (iv)

Legislativo e

OTDE
(horas)

4 R$ soo.oo R$ z.ooo,oo
sessona

uridica

ra Municipal de Juazeiro do

LegisLativo municipal.; (ii)
Larecimentos técnicos quanto

deram çóes

Retatorio

ConsuLtoria e
ecnrco de

2025
mbro

e Assessoria
urídica Parüamentar

Vereador no âmbito da

consistindo em: (i)

oes jurÍdicas sobre o

eLaboração, formatizaçáo

E]
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Data EsPEcrFrcAçÃlAÜo F
q', r i: 1 ! .; r í {

TÁRIo
VALOR
TOTAL

Legis[ativas, (iii) esc[arecimentos
tecnicos quanto a elaboração,
formalização e tramitação de
proposiçoes LegisLativas; e (iv)

suporte jurídico para tomada de
decisões legistativas e
institucionais, em conformidade
com a Constituição FederaL, Ler
Orgânica Municipal e Regimento
lnterno da Câmara,

3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS tNDtSpENSÁVEtS

A comprovaÇão materiale intelectuatda despesa (R$ S,ooo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

. Parecer Jurídico do Projeto de Resolução Projeto com análise
jurídica e tecnica Legislativa;

. Relatorio Tecnico de ConsuLtoria e Assessoria Jurídica
Parlamentar;

. Subsídios jurídicos para tramitação da materia nas comissões
competentes.

4. TOTALTZAçÃO E SOLTCTTAçÃO DE PAGAMENTO

. Totalde Horas Tecnicas Prestadas: 10 horas

. Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 5oo,oo

. Valor Total Devido No Mês: R$ 5.ooo,oo

Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (dez) horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados.

Juazeiro do Norte/CE, z3 de dezembro de 2025,

Traco RooRrcues DE OLTvETRA

Aovoceoo - OAB/CE 51.551

T?

I
4'#- M/tá*" /, âdrk'K

m

JosÉ BnnaosA Dos Saruros Nero
VEnEnooR

88 9888s-7850 §
tiagordgs.odv@gmoil.com üãE
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TIAGO RÜDRIGUES

RELATORIO TÉCN ICO.J URíDICO

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no zo21,tz,o1.oo32, referente a

Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Parlamentar UDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Dezembro de zozs.

CARGA HORARIA: o4 (quatro) horas tecnicas.

CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Jose Barbosa dos Santos Neto

r. ldentificaçáo do Serviço Prestado

r,t. Natureza do serviço

O serviço prestado possui natureza tecnica especializada, consistindo em
Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar desenvolvida no ámbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, com foco no suporte direto a
atuação legislativa do Vereador. As atividades exercidas têm caráter
predominantemente intelectuat, contínuo e preventivo, voltadas a correta
ap[icação do ordenamento jurídico no exercício do mandato parlamentar,
contribuindo para a seguranÇa jurídica dos atos praticados e para a
reguLaridade do processo Legislativo municipa[.

1.2. Enquadramento como consultoria e assessoria jurídica parüamentar

A atuação desenvolvida enquadra-se como consuttoria e assessoria
jurídica parlamentar, uma vez que envolve a prestação de orientaçóes
jurÍdicas qualificadas e escLarecimentos tecnicos voltados a atividade-fim
do Poder Legisl,ativo. O serviço compreendeu: (i) orientações jurídicas
sobre o processo tegislativo municipa[; (ii) esclarecimentos tecnicos
quanto a elaboração, adequação formal e tramitação de proposições
legislativas; (iii) análise pretiminar de demandas partamentares sob o
prisma da Legal,idade, constitucionalidade e juridicidade; e (iv) suporte
jurídico contínuo para a tomada de decisões legislativas. Tais atividades
foram desempenhadas de forma a assegurar a conformidade dos atos
partamentares com a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipalde Juazeiro do Norte/CE.

I 88 98885-7850 §
tiagordgs.adv@gmcil.cçm X
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r.3. Vinculação ao credenciamento da Câmara Municipat de Juazeiro do
NoÊe,/CE

A prestação dos serviços ocorreu em estrita observância ao procedimento
de credenciamento promovido pel.a Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE, no qual o profissional foi regularmente habil"itado para a
execução de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria
jurídica, O víncuto estabetecido por meio do credenciamento confere
respaldo jurídico à atuação desenvolvida, delimitando o objeto, o escopo e
as condições de execução dos serviços, os quais foram prestados sob
demanda, sem caráter de exclusividade, e em consonância com as
normas internas da Casa Legislativa e com a Legislação vigente apLicável
às contratações publicas.

z. Objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Partamentar

z.t. Descrição gerat do objeto

O objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar consistiu na
prestação de suporte técnico-jurídico especializado ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipa[ de Juazeiro do Norte,/CE, vol.tado ao regular
exercÍcio da função legislativa, A atuação compreendeu a anátise jurídica
de matérias de interesse par[amentar, a orientação quanto ao correto
desenvolvimento do processo Legislativo municipal e o esclarecimento
técnico acerca da elaboração, adequação e tramitação de proposições
legislativas, bem como o exame preliminar de demandas apresentadas no
exercício do mandato. O serviço foi prestado de forma contínua,
preventiva e orientativa, com observância as normas constitucionais e
i nfraconstitucionais ap[icáveis à atividade leg islativa.

z.z. Final,idade institucional da consultoria jurídica prestada ao Vereador

A consultoria jurÍdica teve como finalidade institucional assegurar a
Legalidade, a iuridicidade e a seguranca normativa dos atos praticados
peto Vereador no desempenho de suas atribuições parlamentares, O
suporte técnico prestado buscou qualificar o processo decisorio
legislativo, prevenir vícios formais e materiais nas proposições
apresentadas e contribuir para a adequada interpretação e aplicação do
ordenamento jurídico municipat. Dessa forma, a consultoria jurídica atuou
como instrumento de apoio a atividade parlamentar, promovendo maior
eficiência, transparência e conformidade jurídica no exercício do mandato
eletivo,

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmail.com ãK
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2.3. Adequação do objeto às competências do Poder Legislativo
Municipal

O objeto da consultoria e assessoria jurídica mostra-se plenamente
adequado às competências constitucionais e legais do Poder Legislativo
Municipal na medida em que se timita ao apoio técnico-jurídico
necessário ao exercício da função legis[ativa, fiscalizatoria e representativa
do Vereador, As atividades desenvolvidas guardam estrita retação com a
elaboração de normas municipais, a análise de matérias submetidas à
deliberação legisLativa e o acompanhamento do processo legislativo
interno, sem invadir atribuições típicas do Poder Executivo ou de orgãos
técnicos externos. Assim, o objeto contratado alinha-se às competências
institucionais da Câmara Municipa[ de Juazeiro do Norte/CE, respeitando
os [imites l.egais e regimentais que regem a atuação parlamentar,

3. Escopo das Atividades Desenvotvidas

3.r. Orientações Jurídicas sobre o Processo Legistativo

J,7.7, Anolise das foses do processo legislativo municipol

No âmbito da consuttoria prestada, foram realizadas orientações jurídicas
ao Vereador acerca das fases que compõem o processo legislativo
municipa[, compreendendo a apresentação, tramitação, discussão,
deliberação e votação das proposições legislativas, As anáLises tiveram
como objetivo esctarecer o correto encadeamento procedimental das
materias submetidas à apreciação da Câmara Municipal, permitindo ao
parlamentar atuar de forma consciente e alinhada às normas que regem o
funcionamento do Poder Legistativo,

3.7.2. Esclarecimentos sobre iniciativa, trdmitação e deliberação das
proposições

Foram prestados esclarecimentos tecnicos quanto à tegitimidade da
iniciativa legislativa, às regras regimentais de tramitação das proposições e
as etapas de deliberação no âmbito das comissões e do plenário, Nesse
contexto, a assessoria jurídica auxiliou o Vereador na compreensão dos
Limites e possibilidades de atuação partamentar, inc[usive quanto à análise
de projetos de Lei apresentados por outros vereadores, oferecendo
subsídios jurídicos para a formação de posicionamento e tomada de
decisão durante as discussões e votações.

EI 88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com EK
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3.7.5. Obseruãncia da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e
Regimento lnterno

Todas as orientações fornecidas observaram rigorosamente os
parâmetros estabelecidos pe[a Constituição FederaL, pel.a Lei Orgânica do
Município de Juazeiro do Norte./CE e pelo Regimento lnterno da Câmara
Municipal, A atuação buscou garantir que as manifestações e decisões do
Vereador estivessem em conformidade com o ordenamento jurídico,
prevenindo a ocorrência de vícios formais ou materiais no processo
Legis[ativo,

3.2. Esclarecimentos Técnicos para Elaboração e Tramitação de
Proposições Legislativas

g.2.7.Suporte jurídico na redação de projetos, indicações e requerimentos

A assessoria jurídica prestou suporte tecnico ao Vereador na elaboração e
análise de projetos de lei, indicações e requerimentos, orientando quanto
a clareza, coerência e juridicidade dos textos propostos, O apoio também
se estendeu à avaliação de proposições de autoria de outros
parlamentares, com o intuito de esclarecer duvidas e subsidiar a atuação
do Vereador nas deliberaçoes legisLativas.

3.2.2.Orientações quanto a técnicd legislativa e conformidade normativa

Foram fornecidas orientações quanto à adequada técnica tegislativa,
abrangendo aspectos de estruturação normativa, redação dos dispositivos
Legais e adequaÇão as normas hierarquicamente superiores, A consultoria
buscou assegurar que as proposições analisadas ou elaboradas
estivessem em consonância com o sistema jurídico vigente e com as
regras regimentais da Câmara MunicipaL

3.2.3.Anatise de compotibitidade format e materiat das proposições

As atividades incluíram a análJse da compatibitidade formal e material. das
proposições legislativas, tanto de autoria do Vereador quanto de outros
parlamentares, avaliando sua adequação às competências municipais, aos
princÍpios constitucionais e às normas tocais. Essa análise serviu de base
para orientar o posicionamento do Vereador durante a tramitação e
votação das matérias,

88 98885-7850 §
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3.3. Anál,ise Preliminar de Demandas Parlamentares

3.3.7. Exame jurídico inicial das demsndas apresentodas pelo Vereador

Foram realizados exames jurídicos preliminares das demandas
apresentadas pelo Vereador, com o objetivo de identificar o
enquadramento tegal. das solicitações e sua compatibil.idade com as
atribuições do Poder Legistativo Municipat. Essa análise iniciaI possibilitou
direcionar a atuação parlamentar de forma juridicamente segura.

3,3.2.Avaliação da viabilidade jurídica e institucional dds solicitações

A assessoria jurÍdica avaliou a viabitidade jurídica e institucional das
demandas parlamentares, considerando os Limites legais, regimentais e
administrativos aplicáveis, Ta[ atuação contribuiu para orientar o Vereador
quanto à adoção das medidas Legislativas mais adequadas ou à
necessidade de encaminhamentos alternativos,

5.3.9. ldentificação de riscos legais e apontamentos preventivos

No desenvo[vimento das
potenciais relacionados as

foram identificados riscos jurídicos
analisadas, com a apresentação de

jurídico
I pronta
randato,

atividades,
demandas

apontamentos preventivos e recomendações tecnicas, Essa atuação
preventiva buscou evitar a adoção de medidas incompatíveis com o
ordenamento jurídico ou passíveis de questionamento futuro.

3,4. Suporte Jurídico Contínuo para Tomada de Decisões Legislativas

3.4.7. Acompanhqmento juridico permonente dols atividades
parlamentares

O serviço prestado caracterizou-se pel.o acompanhamento
contínuo das atividades parlamentares do Vereador, permitindo a
resposta a duvidas e questionamentos surgidos no curso do m
Esse acompanhamento abrangeu tanto a análise de proposições proprias
quanto o exame de matérias apresentadas por outros vereadores,

S-
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9.4.2, Apoio técnico na tomada de decisões legislativas

A assessoria jurídica forneceu apoio técnico para a tomada de decisões
legislativas, oferecendo fundamentos jurídicos que subsidiaram o
posicionamento do Vereador em votações, debates e deliberações
plenárias. O suporte contribuiu para que as decisÕes fossem adotadas
com base em critérios jurídicos solidos e alinhados ao interesse publico.

3,4,3. Atuação preventiva po,rs mitigação de riscosjurídicos

A atuação desenvolvida teve caráter preventivo, voltado a mitigação de
riscos jurÍdicos decorrentes da atividade tegislativa, Por meio de
orientaçóes antecipadas e esclarecimentos tecnicos, a consultoria buscou
reduzir a possibil.idade de nuLidades, questionamentos judiciais ou
apontamentos por orgãos de controte, fortalecendo a segurança jurídica
da atuação parlamentar.

4, Fundamentação Jurídica da Atuação

4.r. Conformidade com a Constituição Federal

A atuação jurídica desenvotvida no âmbito da consultoria e assessoria
parlamentar foi pautada na observância direta das normas constitucionais
que estruturam o Estado Democrático de Direito e disciplinam a
organização e o funcionamento dos Poderes. O suporte técnico prestado
ao Vereador considerou, de forma permanente, os l.imites constitucionais
da competência legislativa municipal, a separação e harmonia entre os
Poderes e a necessidade de respeito aos direitos e garantias
fundamentais. Dessa forma, as orientações jurídicas tiveram como
premissa a compatibil.idade das manifestações legislativas com o texto
constitucional, prevenindo a produção de atos normativos ou deliberações
em desconformidade com a Constituição FederaL.

4.2. Observância da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE

A consuttoria jurídica observou rigorosamente as disposiçÕes da Lei
Orgânica do Município de Juazeiro do Norte/CE, enquanto norma
fundamentaI da organização po[ítico-administrativa loca[. A atuação
técnica levou em consideração as competências atribuídas ao Poder
Legislativo Municipal, as prerrogativas do mandato parlamentar e os
procedimentos específicos estabelecidos no âmbito municipat, As
orientações prestadas buscaram assegurar que as iniciativas, anáLises e

AssEs§oRlA s coNsuLronrr JunÍorce

icionamentos adotados pelo Vereador estivessem em consonância
m os comandos da Lei Orgânica, garantindo a regularidade jurÍdica das k
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4.3. Aderência ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

O exercício da assessoria jurídica parlamentar esteve alinhado as normas
regimentais que disciplinam o funcionamento interno da Câmara Municipal
de Juazeiro do Norte,/CE, A atuação considerou as regras procedimentais
relativas à tramitaÇão das proposiçÕes, à atuação das comissões, às
deliberações em pl.enário e as prerrogativas dos parlamentares. A
observância do Regimento lnterno constituiu parâmetro essencia[ para a
emissão das orientações jurídicas, assegurando que a atuação do
Vereador se desenvolvesse de acordo com os ritos e formatidades
lega [mente estabeleci dos.

4.4. Princípios constitucionais da Legatidade, segurança jurídica e
eficiência

A fundamentação da atuação jurÍdica esteve alicerçada nos princípios
constitucionais que regem a Administração PubLica, notadamente os da
legal.idade, da seguranÇa jurídica e da eficiôncia, O princípio da Legal.idade
orientou todas as manifestações técnicas, garantindo que a atuação
parlamentar estivesse estritamente vinculada ao ordenamento jurídico
vigente, A segurança jurídica foi promovida por meio de orientações
preventivas e anáLises tecnicas consistentes, voltadas a redução de riscos
e a estabiLidade dos atos legislativos. Já o princípio da eficiência foi
observado na prestação de suporte jurÍdico qual.ificado e opor[uno,
contribuindo para a racionalidade, a efetividade e a qualidade das
decisões adotadas no exercício do mandato parlamentar.

5. Metodol,ogia de Prestação do Serviço

5.1. Forma de atendimento às demandas partamentares

A prestação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar
ocorreu mediante atendimento às demandas formuladas pelo Vereador,
de acordo com as necessidades surgidas no exercício do mandato, O
atendimento foi realizado de forma direta e contínua, priorizando a análise
jurídica tempestiva das matérias submetidas à apreciação legislativa, bem
como o esclarecimento de duvidas relacionadas a proposições em
tramitação ou a temas de interesse parlamentar. A metodol.ogia adotada
permitiu respostas tecnicas adequadas ao contexto instituciona[,
respeitando os prazos e a dinâmica propria das atividades da Câmara
Municipa[.

er
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5.2. lnstrumentos utilizados (análises, orientaçóes e esclarecimentos
técnicos)

Para a execução dos serviços, foram utilizados instrumentos jurídicos
compatíveis com a natureza da consultoria parlamentar, consistentes,

na emissão de
mentos jurídicos

de maneira flexíveL,
conforme a complexidade da matória analisada, com base no
ordenamento jurídico vigente e nas normas internas da Câmara Municipal,
sem caráter decisorio, mas com finaLidade de subsidiar a atuação
parLamentar.

6. Resultados Técnicos

6.r. Contribuição para a

A[cançados

segurança jurídica da atuação parlamentar

A consultoria e assessoria jurídica prestadas resultaram no fortalecimento
da segurança jurídica da atuação parlamentar do Vereador, por meio da
oferta de orientações técnicas fundamentadas e alinhadas ao
ordenamento jurídico vigente. A atuação preventiva permitiu reduzir a
ocorrência de equívocos formais ou materiais nas manifestações
legislativas, bem como mitigar riscos de questionamentos jurídicos
futuros, assegurando maior estabiLidade e confiabitidade aos atos
praticados no exercício do mandato.

6.2. Qual.ificação do processo decisório tegislativo

Os serviços prestados contribuíram significativamente para a qual.ificação
do processo decisorio [egistativo, ao fornecer subsídios jurídicos claros e
objetivos para a análise de matérias em tramitação, inclusive projetos de
lei de autoria de outros partamentares, O suporte técnico oferecido
possibil.itou ao Vereador compreender com maior precisão os aspectos
tegais e institucionais das proposições analisadas, favorecendo decisões
mais conscientes, fundamentadas e al.inhadas ao interesse publico,

qí
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6.3. Apoio à regularidade e conformidade das proposições legislativas

A atuação da assessoria jurídica promoveu maior regutaridade e
conformidade das proposições legislativas, ao orientar quanto à
observância das normas constitucionais, legais e regimentais apticáveis, As
aná[ises e esclarecimentos técnicos prestados contribuíram para que as
proposições examinadas ou e[aboradas no âmbito do mandato
par[amentar apresentassem adequação formal e materiat, reduzindo a
probabiLidade de nulidades, impugnações ou apontamentos por orgãos de
controle, e reforçando a Legitimidade da produção Legislativa municipal,

7, Conclusão do Relatório Técnico-Jurídico

A Consultorla e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE caracterizou-
secomo atividade de natureza estritamente técnica e opinativa,
destinada a oferecer embasamento jurÍdico qualificado para o exercício
das funções parlamentares, As orientaçÕes, análises e esclarecimentos
fornecidos não possuem caráter vinculante, tampouco substituem a
autonomia decisoria inerente ao mandato eletivo, [imitando-se a subsidiar
juridicamente as decisoes adotadas pelo parlamentar,

O suporte técnico prestado teve como finaLidade principal orientar a
atuação legislativa de forma consciente e juridicamente segura,
contribuindo para a correta interpretação do ordenamento jurídico e para a
adequada condução das atividades parlamentares, Nesse sentido, as
manifestações jurídicas apresentadas serviram como instrumento de
apoio à reflexão e à deliberação, respeitando integralmente a
independência funcional e política do Vereador.

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida cumpriu sua
final.idade institucional ao fornecer respaldo jurídico idôneo e preventivo,
sem interferir na discricionariedade parlamentar, reforçando a legalidade,
a coerência normativa e a seguranÇa das decisões l.egistativas adotadas no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.
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PARECER JURIDICO

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no zozl,t2.o8,oo32, referente a
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Parlamentar (VDP).

PERíODO: Dezembro 2025

INTERESSADO: Gabinete do Vereador Barbosa Neto PT

OBJETO: Análise jurídica e tecnica legisl.ativa de Projeto de Resolução
honorífica,

r. DO OBJETO DO RELATORIO

O presente Relatorio Técnico tem por final.idade registrar e comprovar os
serviços de assessoria jurídica parlamentar prestados ao Gabinete do
Vereador Barbosa Neto, referentes a análise de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Reso[ução que concede
Títuto Honorífico de Cidadão Juazeirense ao llustríssimo Senhor
Benedito Morais de Carvalho, em reconhecimento aos relevantes
serviços prestados à comunidade juazeirense,

As atividades desenvolvidas inserem-se no âmbito do processo
legislativo interno da Câmara Municipal. de Juazeiro do Norte./CE,
estando diretamente vinculadas às atribuições institucionais do mandato
par[amentar,

z. TDENTTFTCAçÃO DA MATERTA ANALTSADA

Espécie normativa: Projeto de Resolução

Autoria: Vereador Barbosa Neto - PT

Ementa: Concede título honorífico de cidadão Juazeirense ao
Itustríssimo Senhor Benedito Morais de Carvatho (Benê), pelos
relevantes serviços prestados e adota outras providências,

Natureza: Honorífica

lmpacto financeiro: I nexistente

a

a

a

a

a
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3. DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS EXECUTADOS

3.r AnáLise de Competência Legistativa e lniciativa

Foi realizada a verificação da competência da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte para a concessão de títulos honoríficos, bem como da
Legitimidade da iniciativa parLamentar, constatando-se que a proposição
foi apresentada por vereador no exercício regular do mandato, utilizando-
se o instrumento normativo adequado à matéria,

3.2 Análise de Constitucionalidade e Juridicidade

Procedeu-se à análise do Projeto de Resolução sob
constitucional. e Legal verificando-se sua compatibil.idade com:

r oS princípios constitucionais da Administração Pub[ica:

. â âutonomia do Poder LegisLativo MunicipaL;

. o princípio da separação dos poderes;

. a inexistência de criação de despesas, encargos ou obrigações ao
erario.

Concluiu-se que a proposição possui natureza estritamente honorífica,
não produzindo efeitos patrimoniais ou financeiros, estando em
consonância com os entendimentos dos Tribunais de Contas,

3.3 Anál,ise da Técnica LegisLativa e Conformidade Regimental

No tocante a tecnica [egislativa, foi examinada:

r e clareza da ementa e a detimitaÇão precisa do
homenagem;

. â corrêção estruturaI dos dispositivos normativos:

a adequação da [inguagem legislativa adotada:

a compatibil.idade com o Regimento lnterno da Câmara MunicipaL,

Constatou-se que o texto apresenta redação objetiva e adequada às
proposições de cunho honorífico, atendendo aos padrões formais exigidos
para regular tramitação Legistativa,

o prisma
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3.+ Anál.ise da Fundamentação da Homenagem

A justificativa apresentada foi analisada quanto a coerência, re[evância
social e interesse público, destacando-se a trajetoria cultural e literária do
homenageado Benedito Morais de Carval.ho (Benê), reconhecido por sua
significativa contribuição à literatura, à cultura nordestina e à vida
intelectuaI regiona[, conforme biografia constante nos autos do projeto,

TaL fundamentação reforça o caráter institucionaI e simbolico da
homenagem proposta, compatÍvel com as final.idades do Poder Legislativo
MunicipaL.

+. RESULTADOS ALCANçADOS

A assessoria jurídica prestada resultou em:

. segurânça jurídica da proposição legislativa;

r resulâridade formal e materiaL do Projeto de Resolução;

. adeeuado encaminhamento da matéria às comissões competentes;

. subsídios técnicos para emissão de pareceres no âmbito da
Comissão de Constituição, JustiÇa e Legisl.ação Participativa,

S. PRODUTO ENTREGUE

. Relatório Técnico de Assessoria Jurídica, contendo análise jurídica,

constitucional e regimental do Projeto de Resolução de concessão
de TítuLo Honorífico de Cidadão Juazeirense ao llustríssimo Senhor
Benedito Morais de Carvalho,

6. CONCLUSÃO

Diante das análises realizadas, conclui-se que o Projeto de Resotução de
autoria do Vereador Barbosa Neto, que concede Títuto Honorífico de
Cidadão Juazeirense ao llustríssimo Senhor Benedito Morais de
Carvalho, encontra-se juridicamente adequado, atendendo aos requisitos
constitucionais, [egais e regimentais exigidos para sua regular tramitação
no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Declara-se, por fim, que os serviços jurÍdicos descritos neste relatorio
foram efetivamente prestados, em conformidade com as final.idades da

k
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Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de zo2í,
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PARECER JURíDICO

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no zoz5.tz.o},oo32, referente a
Prestação de Serviços de Assessoria JurÍdica - Verba de Desempenho
Parlamentar VDP),
PERÍoDo: Dezembro de zozs
TNTERESSADO: Gabinete do Vereador Barbosa Neto PT
OBJETO: Anátise jurídica e técnica tegistativa de Projeto de Resolução
honorífica,

r. DO OBJETO DO RELATORIO

O presente Relatorio Técnico tem por finalidade demonstrar e comprovar
os serviços de assessoria jurídica parLamentar prestados ao Gabinete do
Vereador Barbosa Neto, referentes a análise de constitucionalidade,
juridicidade e técnica tegislativa do Projeto de Resolução que concede
Títuto Honorífico de Cidadão Juazeirense ao Excelentíssimo Senhor Luiz
lnácio Lu[a da SiLva, Presidente da Republica Federativa do Brasil, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade juazeirense.

As atividades desenvolvidas inserem-se no âmbito do processo
Legisl"ativo interno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE,
estando vinculadas as atribuições institucionais do mandato parlamentar,

z. TDENTIFTCAÇÃO DA MATERIA ANALISADA

. Especie normativa: Projeto de Resol.ução

. Autoria:Vereador Barbosa Neto - PT

. Ementa: Concede Títuto HonorÍfico de Cidadão Juazeirense ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica Federativa do Brasil
Luiz lnácio Lu[a da Silva pelos relevantes serviços prestados à

comunidadejuazeirense e dá outras providências,

. Natureza: Honorífica

. lmpacto financeiro: lnexistente

g. DETALHAMENTO DoS SERVIçOS EXECUTADOS

3.r Análise de Competência Legistativa e Iniciativa

Foi realizada a verificação da competência da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte para a concessão de títuLos honoríficos, bem como da

itimidade da iniciativa partamentar, constatando-se que o Projeto de
l.ução foi corretamente apresentado por vereador no exercício regular

mandato, utilizando o instrumento normativo adequado à matéria, "u.
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3.2 AnáLise de Constitucionalidade e Juridicidade

Procedeu-se à análise da proposição sob o aspecto constitucional e LegaL,

verificando-se a compatibiLidade com:

e os princípios constitucionais da Administração Publ.ica;

. a autonomia do Poder Legislativo Municipal;

. a inexistência de viol.ação ao princípio da separação dos poderes;

r e ausência de criação de despesas ou obrigações ao erário
municipat,

Constatou-se que o projeto possui natureza estritamente honorífica,
gerando efeitos patrimoniais, financeiros ou administrativos, estando
consonância com os entendimentos consolidados dos Tribunais
Contas.

3.3 Análise da Técnica Legistativa e Conformidade Regimental

No tocante à tecnica tegistativa, foi examinada:

. a clareza e objetividade da ementa;

r â correção da estrutura normativa dos artigos;

. a adequação da Linguagem legislativa empregada:

r â coflformidade com o Regimento lnterno da Câmara Municipal,

Verificou-se que o texto apresenta redação simples, direta e compatível
com proposições de natureza honorífica, atendendo aos padrões exigidos
para regu[ar tramitação Legislativa,

3.a Anál.ise da Fundamentação da Homenagem

A justificativa apresentada no Projeto de Resolução foi analisada quanto à
sua coerência, razoabilidade e interesse púbLico, destacando-se os
investimentos e ações do Governo Federal sob a liderança do Presidente
Luiz lnácio Lu[a da Sil.va que impactaram diretamente o Município de
Juazeiro do Norte, notadamente nas áreas de:

. habitação popular, por meio do programa Minha Casa, Minha Vida:

r segurâoÇâ hídrica e abastecimento de água, com obras
estruturantes do Projeto de lntegração do Rio São Francisco:

. transferências federais e pol.íticas publicas de apoio social e
municipal g§z-
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Tais elementos reforçam o caráter institucionaI e simbolico da
homenagem proposta,

4. RESULTADOS ALCANçADOS

A assessoria jurídica prestada resultou em:

o sêgurânça jurídica da proposição Legislativa;

. regu[aridade formal e materiaL do Projeto de Resolução;

. adeguado encaminhamento da matéria às comissões competentes;

. subsídios tecnicos para emissão de pareceres no âmbito da
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa,

S. PRODUTO ENTREGUE

. Relatório Técnico de Assessoria Jurídica, contendo análise jurídica,

constitucional e regimentat do Projeto de Resolução de concessão
de Títul.o Honorífico de Cidadão Juazeirense ao ExcelentÍssimo
Senhor Luiz lnácio LuLa da Sil.va.

6. CONCLUSÃO

Diante das análises reatizadas, conclui-se que o Projeto de Resolução de
autoria do Vereador Barbosa Neto, que concede Títul,o Honorífico de
Cidadão Juazeirense ao Excelentíssimo Senhor Luiz lnácio Lulia da Sil,va,
encontra-se juridicamente adequado, atendendo aos requisitos
constitucionais, legais e regimentais exigidos para sua regular tramitação
no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE,

Declara-se, por fim, que os serviços jurídicos descritos neste relatorio
foram efetivamente prestados, em conformidade com as final.idades da
Verba de Desempenho Parlamentar (VDP).

Juazeiro do Norte/CE, zg de dezembro de 2cz5
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TIAGO RODRIGUE§
T?

,L dlL*t-aL-----

DEcLARAçÃo oe vERAcTDADE E RESnoNSABTLTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de Otiveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r.55r, portador do CPF no o68.5o9,803-60, na quatidade
de socio e representante Legal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividuaL de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o no 6r,955.94o/ooot-zg,
decliaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as informações
e execuções constantes nos Retatórios de Execução do Serviço,
referentes a competência de dezembro de zoz5, vinculados ao Gabinete
do Vereador Barbosa Neto, conforme Ordem de Serviço no 2025.12.08-
oo32, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva prestação dos
serviços contratados.

DecLaro, ainda, que os serviços descritos foram realizados em
conformidade com a Legis[ação vigente, observando-se os princípios Legais,

eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de comprovação e
verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração

Juazeiro do Norte/CE, z3 de dezembro de zozí

de Oliveira
OAB/CE no 5r.55r
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